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INDICAÇÃO N° 80/2019
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência,. obedecidas as normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, que através dos órçãos competentes
da municipalidade, faça a demarcação de medida com identificação
de metragem em toda extensão do calçadão "Neno Perondi".

Justificativa:

Esta medida de forma visível se torna necessária
principalmente para idosos, que tem recomendação, médica de
distância a percorrer/caminhar, não prejudicando a saúde.

Plenário Syrio Ignátios, 13 de março de 2019.
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